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                      PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA  
                                      “PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”            

                                 Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro 

                                     CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ 
 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 150/2023 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 

CNPJ nº 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO: NOCETTE & SANTOS LTDA 

CNPJ nº 73.738.759/0001-40  
  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2023 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TAPEÇARIA COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO. 

 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

(art. 57, § II, da Lei 8.666/93) 
 

CLÁUSULA 1ª – As partes resolvem promover a prorrogação da vigência do contrato, para mais 12 (doze) meses, 
previsto até 11 de agosto de 2025. 

 
CLÁUSULA 2ª - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 150/2023, de 11 de 

agosto de 2023. 
 

     Nova Londrina, 29 de julho de 2024. 
 
 

MARIA LUZINETE DE LIMA 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo 
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             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 

           PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO” 

          Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro 

        CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ 

 
                    
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
 
 

Licitação: Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº.048/2024 
 
O Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, representado pela Secretária Municipal de 
Assistência Social, torna público o resultado da Licitação  na modalidade Pregão Eletrônico 
nº.048/2024, após a abertura e julgamento das propostas das empresas licitantes para Fornecimento 
de Gás Liquefeito de Petróleo e Água Mineral, homologando e adjudicando em favor das empresas:  
 
MARILENA COMERCIO DE GAS LTDA - CNPJ 30.630.002/0001-25 

ÍTEM Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

01 
(ampla 
participação) 

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO  
GLP 13 KG, QUE ATENDA AS 
NORMAS DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE PETRÓLEO. 

UNI 600 R$ 113,00 R$ 67.800,00 

02 
(cota MPE) 

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO  
GLP 13 KG, QUE ATENDA AS 
NORMAS DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE PETRÓLEO. 

UNI 200 R$ 113,00 R$ 22.600,00 

03 GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 
(GLP 45KG) QUE ATENDA AS 
NORMAS DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE PETRÓLEO. 

UNI 100 R$ 440,00 R$ 44.000,00 

05 ÁGUA MINERAL COPO COM 200 
ML SEM GÁS. CAIXA COM 48 
UNIDADES 

CX 300 R$ 35,25 R$ 10.575,00 

06 AGUA MINERAL SEM GAS. 
GALAO COM 20 LITROS 

GL 600 R$ 15,32 R$ 9.192,00 

    Total: 154.167,00 

 
 
ROBERTO FERREIRA JUNIOR IMUNIZACAO - CNPJ 23.887.319/0001-86 

 Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

04 ÁGUA MINERAL - GARRAFA DE 
500 ML SEM GÁS. CAIXA COM 12 
UNIDADES 

CX 400 R$ 12,00 R$ 4.800,00 

    Total: 4.800,00 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO 
DO PARANÁ, EM 30 DE JULHO DE 2024.  
 
 
 

    GERALDO PEREIRA DA SILVA 
   Secretário Municipal de Administração 
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇOMUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

099.2024

CONTRATANTE: Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,

inscrito no CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04, representada pelo senhor OTAVIO HENRIQUE

GRENDENE BONO, Prefeito Municipal, estabelecida na Praça da Matriz, nº 261, em Nova Londrina,

Estada do Paraná.

CONTRATADO (A): ANDREIA XAVIER DA COSTA, brasileiro (a), SERVICOS GERAIS TEMPORARIO
portador (a) do CPF n° 739.080.611-72, admitido (a) pelo Contrato 022-2023 de 26/07/2023, residente e

domiciliado no município de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Cláusula 1ª - O contrato de Trabalho firmado em 26/07/2023, para Prestação de SERVICOS GERAIS
TEMPORARIO, sob o regime do INSS – PSS 002.2023, fica rescindido a partir do dia 19 de Julho de

2024, Termino.

Nova Londrina, 19 de Julho de 2024.

.

____________________________________

MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
Contratante

___________________________________

CONTRATADO
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇOMUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

100.2024

CONTRATANTE: Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,

inscrito no CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04, representada pelo senhor OTAVIO HENRIQUE

GRENDENE BONO, Prefeito Municipal, estabelecida na Praça da Matriz, nº 261, em Nova Londrina,

Estada do Paraná.

CONTRATADO (A): VALDINEI APARECIDO DA COSTA, brasileiro (a), MOTORISTA ONIBUS/CARGA
PESADA TEMPORARIO portador (a) do CPF n° 037.644.179-86, admitido (a) pelo Contrato 021-2023

de 26/07/2023, residente e domiciliado no município de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Cláusula 1ª - O contrato de Trabalho firmado em 26/07/2023, para Prestação de MOTORISTA
ONIBUS/CARGA PESADA TEMPORARIO, sob o regime do INSS – PSS 002.2023, fica rescindido a

partir do dia 19 de Julho de 2024, Termino.

Nova Londrina, 19 de Julho de 2024.

.

____________________________________

MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
Contratante

___________________________________

CONTRATADO
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇOMUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

101.2024

CONTRATANTE: Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,

inscrito no CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04, representada pelo senhor OTAVIO HENRIQUE

GRENDENE BONO, Prefeito Municipal, estabelecida na Praça da Matriz, nº 261, em Nova Londrina,

Estada do Paraná.

CONTRATADO (A): EVELINE SALOMÃO, brasileiro (a), AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
TEMPORARIO portador (a) do CPF n° 363.234.338-18, admitido (a) pelo Contrato 021-2023 de

26/07/2023, residente e domiciliado no município de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Cláusula 1ª - O contrato de Trabalho firmado em 26/07/2023, para Prestação de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO INFANTIL, sob o regime do INSS – PSS 002.2023, fica rescindido a partir do dia 25 de

Julho de 2024, Termino.

Nova Londrina, 25 de Julho de 2024.

.

____________________________________

MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
Contratante

___________________________________

CONTRATADO
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇOMUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

102.2024

CONTRATANTE: Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,

inscrito no CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04, representada pelo senhor OTAVIO HENRIQUE

GRENDENE BONO, Prefeito Municipal, estabelecida na Praça da Matriz, nº 261, em Nova Londrina,

Estada do Paraná.

CONTRATADO (A): MARIA CONCEICAO CORREA, brasileiro (a), AGENTE COMUNITARIO DE
SAUDE TEMPORARIO portador (a) do CPF n° 557.548.219-72, admitido (a) pelo Contrato 023-2023 de

01/08/2023, residente e domiciliado no município de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Cláusula 1ª - O contrato de Trabalho firmado em 01/08/2023, para Prestação de AGENTE
COMUNITARIO DE SAUDE TEMPORARIO, sob o regime do INSS – PSS 002.2023, fica rescindido a

partir do dia 25 de Julho de 2024, Termino.

Nova Londrina, 25 de Julho de 2024.

.

____________________________________

MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
Contratante

___________________________________

CONTRATADO

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código Lpa6hy neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Valdelice Sevila Sampaio

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2794 30 de Julho de 2024  PG. 7/9

PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇOMUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

103.2024

CONTRATANTE: Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,

inscrito no CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04, representada pelo senhor OTAVIO HENRIQUE

GRENDENE BONO, Prefeito Municipal, estabelecida na Praça da Matriz, nº 261, em Nova Londrina,

Estada do Paraná.

CONTRATADO (A): SUELI DE OLIVEIRA PEREIRA, brasileiro (a), COZINHEIRA TEMPORARIA
portador (a) do CPF n° 049.918.569-22, admitido (a) pelo Contrato 033-2023 de 03/08/2023, residente e

domiciliado no município de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Cláusula 1ª - O contrato de Trabalho firmado em 03/08/2023, para Prestação de COZINHEIRA
TEMPORARIA, sob o regime do INSS – PSS 002.2023, fica rescindido a partir do dia 27 de Julho de

2024, Termino.

Nova Londrina, 27 de Julho de 2024.

.

____________________________________

MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
Contratante

___________________________________

CONTRATADO
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇOMUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

104.2024

CONTRATANTE: Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,

inscrito no CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04, representada pelo senhor OTAVIO HENRIQUE

GRENDENE BONO, Prefeito Municipal, estabelecida na Praça da Matriz, nº 261, em Nova Londrina,

Estada do Paraná.

CONTRATADO (A): IRIDES SANTOS DA SILVA, brasileiro (a), OPERADOR DE TRATOR

AGRICOLA TEMPORARIO, portador (a) do CPF n° 064.661.189-59, admitido (a) pelo Contrato nº

109/2022 de 01/08/2022, residente e domiciliado no município de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Cláusula 1ª - O contrato de Trabalho firmado em 01/08/2022, para Prestação de Serviços por tempo

determinado, sob o regime do INSS – PSS 21/02/2022, fica rescindido a partir do dia 30 de Julho de

2024, Termino de Contrato.

Nova Londrina, 30 de Julho de 2024.

.

____________________________________

MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
Contratante

___________________________________

CONTRATADO
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇOMUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

105.2024

CONTRATANTE: Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,

inscrito no CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04, representada pelo senhor OTAVIO HENRIQUE

GRENDENE BONO, Prefeito Municipal, estabelecida na Praça da Matriz, nº 261, em Nova Londrina,

Estada do Paraná.

CONTRATADO (A): GUIOMAR RODRIGUES DE SOUZA, brasileiro (a), ENFERMEIRO PADRAO
TEMPORARIO portador (a) do CPF n° 722.794.439-53, admitido (a) pelo Contrato 037-2023 de

07/08/2023, residente e domiciliado no município de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Cláusula 1ª - O contrato de Trabalho firmado em 07/08/2023, para Prestação de ENFERMEIRO
PADRAO TEMPORARIO, sob o regime do INSS – PSS 002.2023, fica rescindido a partir do dia 31 de

Julho de 2024, Termino.

Nova Londrina, 31 de Julho de 2024.

.

____________________________________

MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
Contratante

___________________________________

CONTRATADO
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